EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 650/2015


Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 650/2015.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

		
Art. 1º o art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 650/2015, passa a vigor com a seguinte redação:
“Art. 1º O art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 – Código Tributário do Município de Patos de Minas, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 199 [...]
 Parágrafo único. É vedado aos órgãos da administração pública direta e indireta cobrar taxas de qualquer natureza para viabilizar direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem como para emissão de certidão solicitada por contribuintes, servidores ativos e inativos, quando o documento tiver por finalidade a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”
		Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

		Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de outubro de 2015.


		VICENTE DE PAULA SOUSA
		Vereador

JUSTIFICATIVA 

Possibilitar a efetiva adequação ao disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso XXXVI da Constituição Federal, que dispõem:

Art. 5º. CF/88 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
[bookmark: _GoBack]b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.
